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Prefeitura MW1icipal de Manoel Viana
"Manoel Viana rumo ao futuro".
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ART. 22. O valor destas diárias é o estabelecido na seguinte tabe-

la:

a) Prefeito e Vice-Prefei to MUnicipal: URM -6,60

b) Secretários MUnicipais: URM -5, 50

c) Assessores MUnicipais: URM -5,00

d) Cargos em Comissão e Funções Gratificadas do ,padrão 1
'\

ao Padrão 5: URM -3,80

e) Cargos em Comum e FG do Padrão 6 ao Padrão 10: URM-4, 20

f) Professores Estatutários: URM -4,20

g) Quadro de Provimento CLT: URM -4,20
,

ART. 3Q. são acrescidos os seguintes percentuais às diárias:

I -25 % ( Vinte e cinco por cento), quando de viagem à

capi tal do Estado;

11 -50 % ( Cinqüenta por cento), quando de viagem

do Estado;

~

111 -100 % ( Cem por cento), quando de viagem para
fdo Proso-
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ESTADO DO RIO GRANDE 00 SUL

Prefeitura Municipal de Manoel Viana
"MaDoel Via Da rumo ao futuro".

ART. 42. Será devido meia diária, quando a viagem não ocasionar per-

noi te fora do nUJniClpio;

pmGRAF'O ÚNIOO -Q,.lando a viagem for realizada em veIculo

do municIpio, será concedido somente o

~IMFNrO das despesas, devidamente comprovados.

ART. 52. As despesas de passagem serão pagas pelo rrunicIpid: quando

a viagem for realiza:cta em veIculo particular serão reembol

sadas as despesas realizadas devidamente comprovadas, até

o limi te do valor da passagem rodoviária;

ART. 62. As viagens à Alegrete e são Francisco de Assis não fãrão

jus à diárias e sim ressarcimento de despesas comprovadas

ART. 72. Todos que utilizarem os beneficias de diárias, deverão fa-

zer em 72 (Setenta e duas horas~, um relatório. detalhado

dos fins alcançados, anexando os comprovantes desta via-

gem;

ART. 82. Revogadas as disposições em contrário, especialmente a Lei

NQ 80/89 de são Francisco de Assis, esta Lei entra em vi-

gor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal,

07 de março de 1995. I
Viana,
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Prefeitura Municipal de Manoel Viana
"Manoel Via na rumo ao futuro",

Jl5TIFICATIVA

Senhor Presidente:

Senhores Vereadores:

~i:i5'~
PREFEITO MUNICIPAL

1IM:). SR..HENRIQUE ED1lBERTO PORTO

MD. PRESffiENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

NESTA CIDADE

RAMAL 132TELEFAX (055) 252 1534
,.

CEP 97.640000

é normal que se faça reaJus~t:;.
-'

Para manter a atualizaçao permanente, estabelecemos o valor daS dia -

rias em mM, que é o indexádor oficial do Municlpio.
Certos do entendi~ e co~reensão de V. sas., subscrevemo-nos,

Atenciosamente,


